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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI No 049/92 [AP~-0~ ~-~ol 
FIXA tNDICE DE REAJUSTE PARA OS TRIBUTOS 
MUNICIPAIS E DA OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIC~O DO CASTELOr 
no Estado do E~:;p ír i to Sant <:> r FACO SABEI~ que o povc:> 
atravis de seus representantes aprovou e eu Sanciono a 
seg u i n te Le i :: 

Art. io - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a reaJustarr em Janeiro de 1993r os valores 
que servem de base para cãlculos dos Tributos 
Municipaisr em 1.250% <hum milr duzentos e cinquenta por 
cento>v tomando-se como referfncia os valores de Janeiro 
de 1992. 

Art. 2o - A data 1 i mi t iz· Pc\ra pagamento do Imposto 
Predial e Territorial Urbano e respectivas Taxas, no 
exercfcio de 1993r serão dia 30 de novembro, os demais 
Impostos e Taxasr cujos recolhimentos slo anuais, terlo 
o vencimento em 28 de fevereiro. 

Art. 3o - A partir de Janeiro de 1993, os valores de 
que trata o artigo io desta Lei, serio atualizados 
mensalmentee pela varia;~o da UFIR - Unidade Fiscal de 
Refer@nciap ou outro fndice que a substituir. 

Art. 4o O Prefeito Municipal baixará decriz·to que 
f ixari os valores que servirlo de base para o cilculo 
dos Tributos Municipais no exercício de 1993. 

Art. 5a - Esta Lei entrarã em vigor no dia iode Janeiro 
de 1993, revogadas as disposi;8es em contrãrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Concei;lo 
do Castelo, aos seis dias domes de novembro do ano de 
mil novecentos e noventa e dois. 
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H E N S A G E M N o 0 4 9 / 9 2 

REFER~NCIA: PROJETO DE LEI No 049/92 

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores: 

A Lei nc 030/80, que instituiu o C6digo Tributirio 
do Municrpio de Conceição do Castelo, autoriza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal, em seu art. i3 c/c o art. 202, a atualizar 
anualmente os valores venais dos imóveis urbanos e as bases que 
servem de parlmetros para cálculo de outros impostos e taxas. 

Ocorre que a constante alteração dos Fndices 
indexadores da economia, traz confus5es e dificuldades nas suas 
aplica;aes, o que gera ddvidas no momento de proceder a 
atualiza;lo dos Tributos Municipais, que são calculados tomando
se como base, determinados valores e parlmetros institurdos pelo 
Código Tributário. 

O projeto que ora encaminhamos para ser apreciado 
e votado pelos Nobres Vereadores traz duas novidades: a data 
1 imite para pagamento do IPTU e a atualização pela UFIR, 
indexador específico da área fiscal. 

O objetivo principal de fazer o recolhimento do 
IPTU no final do ano, iode aumentar a participação das receitas 
próprias no orçamento Municipal. Tal medida visa atender 
exiglncias do Governo Estadual e Federal que, para transferirem 
recursos a determinadas áreas, estão solicitando uma contra
partida do município, que deve informar o percentual da 
arrecadação própria no orçamento. 

A indexação pela UFIR, por ser especFfica, torna 
a atualização mais condizente com a realidade, permitindo assim, 
que por ocasião de) 1 ani;;am~~12..tq, 9s va 1 ores não c::-st ej am defasados. 

Cabe finalmente tecer alguns comentãrios 
relativos ao percentual de 1.250% que será usado para atualizar 

Q as bases de cál<:•.ilos dos ti-·ibutos municipais. 

A variação acumulada do IGPM no corrente ano; atl ~ 
outubro foi de 716%. Prevendo-se uma corre;~o de 25% nos dois 
6ltimos meses do anoT tal percentual atingiri o patamar de 
i.175%. Como o IPTU será lançado em outubroF a atualiza~~º pela 
UFIR será feita somente at& setembro. Portanto n~o haverã a 
atualizaç~o dos meses de outubro e novembroF daf a necessidade de 
um índice um pouco superiorF para evitar-se uma defasagem muito 
grande nos valores cobrados, que são extremamente baixos se 
comparados com outras cidades. 
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novembro de 
desembol sar'ldo 
co1rrent e ano a 

Nm verclade 7 o contribuinte ao pagar o Imposto em 
19937 comparativamente7 em valores reais estarã 

um pouco menos do que desembolsou em mar;o do 

Senhores Vereadores, tecidas tais considera~ões, 
cremos que restou esclarecida nossa proposi;~o7 raz~o pela qual 
estamos convictos de que a sua aprova;~o serã uninime7 por 
sabermos que os interesses que norteiam as decis~es dessa Casa 
coadunam-se com os do Projeto. 

Sendo s6 para o momento 7 renovamos 
Presidente e a seus Dignos Pares nossos protestos de 
estima e distinta considera;~o. 

'') 
Cw 

Atenciosame-nte 

\ 

JDSI!: ~r~REIRA 
Prefeito Municipal 

ao Ilmo 
elevad<:\ 
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Pre/ eitura 3'1(,u.nícipaÍ de 03on.ceição do 03astelo 
Estado do Espírito Setnto 

,. 
REGULAMENTA A LEI NQ 379/9[ E DA OUTRAS PROVi-

DÊNCfASsc 

O PREFE[TO MUNICf PAL DE CONCEfCÃO DO CASTELO , • 
Estado do Espf rito Santoç no uso de suas atri

b1.dç;es legais, 

D E C R E T A: 

Art. (Q - Este Decreto regulamenta a lei n~ 379/91 que fixa índi-

ce de reajustes para os valores que servem de base de 

c~icuio dos tributos municipais para o exercício de f 99~ 

Arte 2º - Fica fixado em 864,00 (Oitocentos e sessenta e quatro 
, 

, . . ... 
cruzeiros), o valor base para calc4lq do valor do m2 de 

terrenos,. 

Art~ 3º - O valor para base de c~lculo do Imposto sobre serviços 

de qualquer natureza ISS, para prestadores de ser~iços 

autônomos, fica fixado em Cr$ ,304.,444,80-(Trezentos: _ e 

quatro mil quatrocen~os e quarenta e quatro cruzeiro€. e 

oitenta centavos). ' 

• J 4º Are. - - O va{or de referêncêa fica estipulado em Ct"'$ 8 .. 697,60(01 

to mi 1 seiscentos e noventa e sete cruzeiros e sessenta 

ce.ntavos)c 
,. ,. . ,.., ,. 

ParagrEfo Un~co - O Valor de Referencia sera 

mensaimente pelo f ndrce Nacional de Preços ao 

(tNPC), fixado pelo Governo Federal, ou· outro 
• .. 

• • ! 
corrt9100 

Consumidor 

que o su-

bst1tucr, ~t~av~s de DecretoF pub[icado no infcio de ca-
, l'<c. f ., ., ,. i [ 

aa mes, senao a prtmerra carreçao efetuaaa no começo ae 

fevereiro, tomando-se como base o fNPC d8 Janeiras 

. ... 
c.rn t cs-.. e.o do ~ PTU ( 1 r.1iJosto Pr-ed i !lj ·. 

<' , ( /1 / 
Cr .• ; 9u0 t O(! lfoveccr. ~ 1"1 

·~~~~~~~~~~~~~~---..,~-"--'-_,. 

Av. José Grilo, Q.6 - CIT:P 29.370 - FONTD (02'1) 54:/nllOJ. Concdção do Castelo (:-::./BS 

Art. 59 - A tcxa de exped1ente pare 

[ - '' • 1 11 h ' ~ e lcrrr~opc& uruano)r 

\; 
\~ 



o 

o 

Prefeitura 3'Jíunicipal de eonceição do easteto 
Estado do Espírito Santo 

{Novecentos e sessenta cruzeiros) e 

Artr 6Q - O va(or do m2 da edtficaçao será obtido atrav~s da se

guinte tabe[a: 

T i-po de Construgão 

Casa/sobr:-ado 

Apartamento 

Especiaí 

Telheiro 

Galpão 

lnd~stria 

Loja 

Valo~ do rn2 da Construção 

Cr-$ 67.168,32 

Cr$ 52c996,.80 
Cr$ 57.213,12 

Cr$ I0 .. 423,68 

Cr$ 24 .. 653,76 

Cr$ 21.198,72 

Cr$ 31..798,08 

Art. 7º - O vencimento do IPTU/TSU, fSS e TLL para o exercf cio de 

1992, ser~ em 28 de fevereiro de 1992. 

Art. 82 - Os preços p~bf icos, institufdos pelo Decreto 050/81, de 

13 de janeiro de 1981, cobrados pelo MunicÍpio, passam 

a ser os seguintes: 

DISCRIMINAÇÃO % SOBRE O V.R. 

1 - TARIFAS DE EXPEDIENTE· 

Av. José Gríio, (2G -

a)Negativa de Tributos ........... " ........... ., ........ .,e IO 

b}Deta(hada ceeo~11~eee•cca&Ga~c:sonc•ee&oce•• 50 

c)Outras,. por lauda '""""G""""'""'"""ª"""•E"e .. ., 10 

d)Alvar~ de Licença ~~~~ECC~~~·~~ee~c~e·~·e~ ro 

zg-Atestados 

b 
. . ,.. 

-Aver-oeçoes .. 
r~c.c terreno, por-- lcrÍ:::f.?: ....... ., ... .,.,~.,~"""~~ec 50 

! '· !}-. t'-r:· ,.,...,,,., f"tr '" "':.. ÍI ~;r.,, t -l- ~~-·· , ;._.. t...' r t.-"'"·· .. r. e r· r 1 r, r e: r r-c· r t. t' :..: r. ' e: r r. 
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Pre/eitura :Aíunicipat de eonceição da 8astelo 
Estado do Espírito Santo 

2-De pr~dioc por unidade •e"••c•oee~•••@~ 25 
d~Habite-se ••••~•••eé•e~aese•eott~•oe••~•~G 50 

3º-Reauerimentos 
. . "" 
rnsc~1çao, a-Pr-otoc-o f o de r.equer imento para 

• . d .1- .. 1 ' • t t . , ... nec&mento e a~estaao, aepsoma e cer 1aao 

f o.r: 
de 

b-Protocoio de requerimento dirigido a qualquer 

Autoridade Municipaf, para os demais fins 

que se designa 

4Q-Sequndas Vias 

a-Segundas Vias 

52 Baix~ de QuaJ3uer Natureza 

a-B3iX~ de qualque~ natureza ••••C1ts•••09R• 

11-TARfFAS DE SERVIÇOS DIVERSOS 
J2-Numeracão e Renumeracão des Pr~dios 

a 

08 

10 

10 

a-Pela numeração, al~m da placa ••••••••••• 10 

b-Pe 1 a _renumeração, a 1 ~m da p 1 aca • • • • • • • • • l O 

2Q-De alinhamento e Nivelamento 
• de 

,., , 
10 a-Por serviço extensao ate 20 metros • • e 

b .... Por . de extensão exceder se~v1ço que a ca-

3º--Da liberação de bens Arreendidos ou Depositados 
1 -

a-De bens e mercadorias por dia ou 
,.. 
rraçao " iO 

b-De 
... 

cabeça dia f t"'aC~O 10 caes, por e por ou 
~ 

e 

e-Outros an ir.ia is"' por- cabeça e por dia cu 

r,,,. 

f ~-inumacao cm Seouftur2 Resc 
. -- .---.,ea; ~-= 

D • ,. . • 
a- e aaui~or por crnco anos .10 

b-Dc. ê:nos oG 
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Prefeitura 3Jíunícipal de eanceição do easteÍo 

Estado do Espírito Santo 

2~- inumacão em Carnetrn 

a-De adulto, por cinco ancs 

b-De criança, po~ três anos 

3º-Pro~roo.acão de Prazo 

cecca•liGCt:••~rec 

20 

06 

a-De sepultura rasa (adulto) por cinco anos. tO 

b-De sepultura rasa (cian~a) por tr~s anos = 06 

e-De carneira (adulto) por cinco anos 

d-Ja carneira (criança) por cinco anos •••oc 

4Q-Peroetuiclade 
a-De sepultura 

b-De carneira,. por rn2 

20 

10 

50 
70 

e-De jazigo (Carneira Dupfa), por m2 ••••••• 90 

d-De nicho 

52-ExumacÕes . ..,,_..__ 

A 
, • 

a- pos e 1 nco anos " .... ., ....... " •••.•• "' • ., ...... .. 

b-Antes de cinco anos ••••••••••••••••••••m• 

180 

20 
60 

, , . 
Paragrafo Unaco Os valores estipuiados neste artigo 1 

serão reajustados para menor quando a fração 

em centavos for inferio~ ou igual a cinquenta 

e para maior quando supe~ior a c~nquentap 

A~t~ 9Q - Este Decreto ent~a em vigor no dia f Q de janeiro do ano 

de mil novecentos e noventa e deis. 

G b • . d p f ., O( • • • 1 e . "' . e J. r a 1ne~e o re ei~o Nun1c1pa1 ae cnce1çao ao asce,o, 

Es-tada do &;pfrito Santor aos vinte dic::;s do m~s de de -

zembro do ano de m l t novec6ritvs e n~venta e 
/ / 

; ' 
I , 
ÍÍ /. 

; 1.. ·' _,-~ 

,. '----· 
JGSE...'..GOTARDo-SPADETTO 

PREFêfTO nu1:re:rrtiL 

u:ne 
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Câmara Municipal de Conceição d o Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE CONSTiTU IÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, 

SOBRE O PROJETO DE LEI NQ 049/92. · 

RELATOR: LAURO EDVAR LOPES 

RELATÓRIO 

Atrav~s do o-ffcio PMCC nQ 295/92, o Chefe do Poder Exe

cutivo MuniC?ipal, encaminhou a este Poder Legislativo, a proposi

ç~o ~e N$ 049/92, a qual foi 1 ida no expediente da Sess~o real iz~ 

da no dia· 11/10/92 e enaaminhada nesta mesma data a esta Comiss~o 

para exame e parecer., 

PARECER 

Esta Comiss~o anal izando a mat~ria em tela que fixa o 

fndice de reajuste pa~a os tributos municipais, frente ~s Leis em 

vigor, constata que o mesmo se encontra dentro dos par~metros le

gais e constitucionais, raz~o pela qual esta Comiss;o é peia !eg!l 

1 Idade e constitucional idade do referido Projeto de Lei= 

Sala das li de novembro de 1992. 

LOPES - RELATOR 

.A?~~&~ ~.-J{ 
/ JôS)i AUGUSTO ZAQUE 

COM O RELATOR 

l-~~---<;:...==::::=====-~~~~~~~~--~~~~~~~~~~~~J 
Av. José Grilo, nº 152 - Cep. 29.370 • Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição do Castel~ 
ESTADO DO ~SPIRITO SANTO A p R o V ~A::P o 

PARECER 

DA: COMISSÃO DE FINANAÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 049/92G 

RELATOR: ANTONIO PINON~ 

, 
RELATOR 10. 

· Atrav~s do of fc io PMCC 11º 295/92 1 o Chefe do ·Poder Exe

cutivo Municip9lj encam.inhou a este Poder .Legislativo,.:· o Proje-to· 
; ,..,, 

de. 4ei nº 049/92, o qual foi 1 ido no expêdiente da .Sessao real izâ 

da no dia 10/11/92 e encaminhado nesta m~sma data a ?St_9.:'~~~missãq 
i 

.~ijr~4~~~xame e paí.;ca.cer .. 

'\ 
\ 

., PARECER 

' ' 

~ nl , • 

Ecta Com1ssao anal izando .~ mater1a·em pauta; que' fixa o 

1hd ice de reajuste pa~a os tr·ibutos mun ici ipa is; frente· ~s Leis e~ 

vigc~~ constata que o mesmo se encontra dentro dos par~metros le

ga is e constitucionais~ mas caso haja uma possivel mudançfi.11ª ' 

UF 1 R~ futuramenteí · reso 1 vemos em,it ir nosso parecer pe Ia aprovaç;o 

do referido ProJito de.Lei com a seguinte emenda: 

No art;; 3º~ · acrescenta:.;se ap~s "referênc la'' o seguÇn-

te: 

,,~ ou outro ·fndice que a substituir" .. 

Sala das Sess~esl}I em 12 de novembro dé 19921 

1 

~ J \ 
Av. José Grilo. nº 152 • Cep. 29,370 • Telefone (027) 547.J31.0 - Conceição do Castelo ~ Esp. Santo ~' 



Câmara Municipal de· Conceição do Castelo 
ESTADO DO E.SPIRITO SANTO 

M..~~~r--=~ ~ 

ANTON 10 P·INON - RELATOR 

k.;J J rYt1 ~ 171~ k-
D l~ALMA MOTA Ji~rr:r::e~~P ·. 

COM O RELATOR COM O RELATOR 

o 

.. 

.. 

'-~~~~~~~~~~~~~~~~-·~~----~~~~~~~~~ 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 - Telefone (027) 547-1310 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO_DO E.SPIRITO SANTO 

Câ1111ra Municipal d~ C'11ceição do Castela 
E. E. SANTO 

Regis1rado sob n._4 ___ /l ___ J_ ___ f .. 
Protornlntl•1 nn .f)_fl/:Lf/19 .. 9.d:. 
Re~pundide em d/J-~.:Í./19 .. ~ 
Ofirio n.0 .d.o2.d:: . -~---·········· 

• 
.X-A-~oU.4""1.-1~~-~ 

Uma:a flLnícivg! de CoP.ceição ~o castelo 
E. E. SANTO 

~essão de4,..0.[.. / 19 . .9~ 

Câm~ra Municipal de Com:eitão do ~~~leio 
!!.. IL S1>.1 

Aprovado em_./) __ ':Í_d--J. ___ votação por 

--4-D#t::IL(J.-. - - -- .'&.1º.Í 
Sala das Sessõ , _ .f-).. . ·-- 9 __ ..;lu.?-

() ~----

.~ .... .- -...... : 

Av. José Grilo, nº 152 • Cep. 29.370 • Telefone (027) 547-1310 ~ Conceição do Castelo • Esp. Santo 


